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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 117/ 2025

Institui a Festa do Congado no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá/MG e reconhece o Congado e Reinado como Patrimônio Cultural Imaterial de Araxá.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
 Art. 1º - Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araxá/MG, a  Festa de Nossa Senhora do Rosário e São Benedito e o tradicional encontro de Congado de Araxá a ser realizada anualmente no mês de junho, com programação oficial na Praça do Bairro São Pedro, local tradicional de celebração do evento.   



Art. 2º - Fica reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Araxá,   o Congado e o Reinado, em razão de sua relevância histórica, religiosa, cultural e social, como manifestação legítima das tradições afro-brasileiras e da identidade do povo araxaense.
                                   Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá, por meio dos órgãos competentes:

                                   I –Apoiar e fomentar a realização da Festa do Congado por meio de parcerias com associações culturais, guardas de congado, grupos religiosos e entidades comunitárias
                                  II –Disponibilizar suporte técnico, logístico, institucional e financeiro à organização do evento, conforme disponibilidade orçamentária; 
                                  III –Incentivar ações de valorização, registro, salvaguarda e difusão do Congado como expressão cultural popular e patrimônio vivo do município.
                                   Art. 4º - A Festa do Congado poderá ser contemplada em projetos, programas e políticas públicas municipais voltados à promoção da cultura popular, da valorização da herança africana, da educação patrimonial e da preservação da memória cultural de Araxá.
                                   Art. 5º- A Secretaria Municipal de Educação e a Fundação Cultural Calmon Barreto poderão desenvolver, em articulação com os ternos de congado, ações educativas, oficinas, apresentações, exposições e registros históricos, especialmente junto às escolas públicas e centros culturais do município.
                                   Art. 6º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser suplementadas, se necessário.
                                   Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 10 de junho de 2025.
Jales Andre dos Santos 
Vereador

Partido dos Trabalhados
Câmara Municipal de Araxá

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir oficialmente a Festa do Congado no calendário de eventos do Município de Araxá/MG, bem como reconhecer o Congado e o Reinado como Patrimônio Cultural Imaterial do município.
Trata-se de um ato de reconhecimento, valorização e preservação de uma das mais importantes manifestações culturais, religiosas e históricas da cidade, que há décadas reúne centenas de congadeiros, fiéis, lideranças religiosas e culturais, bem como visitantes de diversas regiões do estado de Minas Gerais e do Brasil.
A tradição do Congado em Araxá remonta a gerações e expressa a resistência, a fé e a riqueza simbólica das comunidades afro-brasileiras, sendo celebrada anualmente no mês de junho, com destaque para as atividades realizadas na Praça do Bairro São Pedro, onde ocorre o tradicional Encontro de Congadeiros — atualmente em sua 59ª edição.
O Congado e o Reinado misturam elementos da religiosidade católica, da ancestralidade africana e da cultura popular, simbolizando a fé dos povos negros, a luta por liberdade, igualdade e a preservação da identidade coletiva. Sua prática é um verdadeiro patrimônio vivo, transmitido por meio da oralidade, da música, da dança, dos ritos e do compromisso com a história e a espiritualidade.
Além de seu valor simbólico, a Festa do Congado possui também papel social e educativo, sendo importante instrumento de formação de consciência cidadã, respeito à diversidade, estímulo à memória e integração das comunidades.
O reconhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial segue os princípios da Constituição Federal (art. 215 e 216), da Constituição do Estado de Minas Gerais, da Lei Orgânica do Município e da legislação federal de proteção ao patrimônio cultural (como o Decreto nº 3.551/2000, que institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial).
A presente proposta representa, portanto, um gesto de justiça cultural e histórica, que inscreve oficialmente na legislação municipal aquilo que o povo de Araxá já reconhece de fato: que o Congado e o Reinado são manifestações legítimas da alma araxaense e merecem ser celebrados, protegidos e transmitidos às futuras gerações.

            Plenário Guilherme Gotelip Neto, em 10 de junho de 2025.

Jales Andre dos Santos 
Vereador
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